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TERMO DE REFERENCIA N° 6793 PARA CONTRATACAO DE PESSOA FISICA
CONSULTOR POR PRODUTO
DATA DE CRIACAO: 15/12/2020

1. PROJETO
Educacéo Basica inclusiva, equitativa e de qualidade para todos

2. ENQUADRAMENTO

2.1 RESULTADOS
Resultado 1.2 - Tecnologias de Informag&o educacionais prospectadas e sistematizadas para implementacdo na
Educacao Basica

2.2 ATIVIDADES

Atividade 1.2.3 - Desenvolver modelos de convergéncia e de interoperabilidade de recursos digitais, ferramentas,
aparatos e equipamentos tecnolégicos destinados a comunicacao virtual pela comunidade de educacgéo basica e por
profissionais da educacéo.

3. JUSTIFICATIVA

Dentre as atribuicbes da Secretaria de Educacgdo Basica esta a de desenvolver e fomentar a producéo e a utilizagao
de metodologias e recursos educacionais digitais para a educagdo basica (inciso V, do art. 11, do Decreto
10.195/2019).

Atualmente, os recursos educacionais digitais fomentados pela Secretaria de Educacao Basica estdo hospedados
em quatro plataformas digitais:

1.Ambiente Virtual de aprendizagem do Ministério da Educacéo (AVAMEC)
2.Plataforma Integrada MEC de Recursos Educacionais Digitais (Mec RED)

3.Plataforma de Formacéo Continuada PLAF.

Entre essas plataformas digitais ha uma convergéncia de fungdes. Em comum todas disponibilizam Recursos
Educacionais Digitais e sdo fonte de materiais de formacéo de profissionais da Educacdo Bésica e tém como foco
0S mesmos.

O AVAMEC é um ambiente virtual colaborativo de aprendizagem que permite a concepcdo, administracdo e
desenvolvimento de diversos tipos de acdes formativas, como cursos a distancia, complemento a cursos
presenciais, projetos de pesquisa, projetos colaborativos e diversas outras formas de apoio educacional a
distancia ao processo ensino-aprendizagem.

A Mec RED é uma Plataforma Colaborativa de Recursos Educacionais Digitais (REDs), com ferramentas de
buscas eficientes e de facil manipulagéo para os profissionais da educacgdo, combinando um modelo de ambiente
de conteldos digitais com um modelo de rede social.

A PLAF promove o acesso a conteldos formativos e ferramentas para estudo de forma independente e
autdbnoma, dentro dos principios da autoformacao.

A existéncia de uma plataforma Unica podera potencializar as a¢des desenvolvidas pela SEB nesses repositorios
de Recursos Educacionais Digitais. Buscando uma maior eficiéncia e efetividade da politica publica de fomentar
a producéo e a utilizacdo de metodologias e recursos educacionais digitais, 0 modelo vigente precisa ser revisto.

O presente projeto de cooperacdo visa a contratacdo de consultoria especializada que ofereca subsidios técnicos
para:

Avaliar e classificar os materiais didaticos, pedagoégicos e literarios disponibilizados nas plataformas digitais

fomentadas pela Secretaria de Educacdo Basica, com o desenvolvimento de metodologia de classificacdo do
conteudo dos recursos digitais disponibilizados.
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Analisar o modelo de convergéncia e de interoperabilidade de recursos digitais disponibilizados nas plataformas
digitais fomentadas pela Secretaria de Educagcdo Bésica e desenvolver estudo técnico que analise a
possibilidade de convergéncia e fusédo das plataformas digitais.

Diante do exposto, torna-se necesséria a contratagdo de profissional especialista que desenvolva estudo técnico
referente a possibilidade de convergéncia e fusdo das plataformas digitais fomentadas pela Secretaria de
Educacéo Basica.

4. OBJETIVO DA CONTRATACAO

Contratacdo de consultoria especializada que ofereca subsidios técnicos na constru¢do do modelo de convergéncia
e de interoperabilidade de recursos digitais disponibilizados pelas plataformas digitais utilizadas pela Secretaria
de Educacéo Basica na difusdo de materiais e ferramentas que promovem o processo de ensino-aprendizagem.

5. ESPECIFICACAO TECNICA DOS SERVICOS A SEREM REALIZADOS
5.1 Especificacdo (Consultor 1 DIFOR: Construcdo do modelo de convergéncia e de interoperabilidade de
recursos digitais )
a-Analisar a estrutura de repositérios de Recursos Educacionais Digitais
b-Analisar o modelo de convergéncia e de interoperabilidade de recursos digitais utilizado nas plataformas
digitais
c-Elaborar estudo técnico orientado a convergir plataformas digitais.
6. REQUISITOS MINIMOS DE QUALIFICACAO
A. Formacdo Académica
A.1 Formagéo académica (Consultor 1 DIFOR: Construgdo do modelo de convergéncia e de
interoperabilidade de recursos digitais )
Requisito obrigatério curso superior completo na area de Exatas, devidamente reconhecido pelo Ministério da

Educacéo, preferencialmente na area de Tecnologia da Informacéo, Ciéncia da Computagéo ou areas correlatas.
Desejavel Especializacdo ou Mestrado em areas de Gestdo do Conhecimento ou Andlise de Sistemas.

B. Exigéncias Especificas
B.1 Exigéncias especificas (Consultor 1 DIFOR: Constru¢do do modelo de convergéncia e de
interoperabilidade de recursos digitais )
Requisito obrigatorio experiéncia minima comprovada de 05 anos no desenvolvimento de projetos corporativos de
integracdo de sistemas informatizados.
Desejavel experiéncia em coordenac¢éo de Levantamento de Requisitos de software, Andlise e Negociacao,
Especificagdo e Documentacéo, Validagéo e Controle de Requisitos, Coordenacéo e orientacdo de equipes de
desenvolvimento e implantacéo de softwares.

7. PRODUTOS OU RESULTADOS PREVISTOS

7.1 Produtos (Consultor 1 DIFOR: Construcdo do modelo de convergéncia e de interoperabilidade de recursos

digitais )
Qtd. Parcelas: 2

ENQUADRA | DESCRICAO DA PARCELA VALOR DA | PRAZO DE

MENTO PARCELA | ENTREGA

1.2.3 Documento técnico n° 01, contendo andlise técnica do modelo de R$ 7.500,00 | 30 dias apos a
convergéncia e de interoperabilidade de recursos digitais hospedados nas assinatura do
plataformas digitais AVAMEC, Mec RED e PLAF contrato

123 Documento técnico n® 02, contendo proposta de fuséo das plataformas digitais R$ 7.500,00 | 60 dias apos a
AVAMEC, Mec RED e PLAF, visando a criacdo de uma plataforma digital Unica, assinatura do
gue tenha o melhor das caracteristicas das plataformas Digitais atualmente contrato
utilizadas pela Secretaria de Educacéo Basica.

8. VALOR GLOBAL
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8.1 Valor global (Consultor 1 DIFOR: Construcdo do modelo de convergéncia e de interoperabilidade de

recursos digitais )
R$ 15.000,00

9. LOCAL DE ENTREGA/REALIZACAO
9.1 Local de entregal/realizacdo (Consultor 1 DIFOR: Constru¢cdo do modelo de convergéncia e de

interoperabilidade de recursos digitais )
Brasilia - DF

10. PRAZO DE EXECUCAO
10.1 Prazo de execucdo (Consultor 1 DIFOR: Construcdo do modelo de convergéncia e de interoperabilidade de
recursos digitais )
Data de Inicio: Data da assinatura do contrato
Periodo até: 2 meses e 30 dias
Data de Término: 14/04/2021
11. NUMERO DE VAGAS

11.1 Numero de vagas (Consultor 1 DIFOR: Construcdo do modelo de convergéncia e de interoperabilidade

de recursos digitais )
1 vaga(s)

12. CRITERIOS DE SELECAO
12. Processo seletivo

12.1 O Processo Seletivo se dara em Brasilia e os custos de transporte, hospedagem e alimentacdo, se
necessarios, serdo de responsabilidade do candidato.

12.2 A critério da Comissao de Selecdo, a etapa de entrevista poderd ocorrer por videoconferéncia ou ligacao
telefnica, nesse caso os dialogos serdo obrigatoriamente gravados.

12.3 A participacé@o no processo seletivo implica na aceitacao integral e irretratavel dos termos deste edital.
12.4 A selecéo simplificada é pautada pela andlise de curriculos e entrevista, conforme segue:
12.4.1 PRIMEIRA ETAPA Andlise de Curriculos PC

a) serdo eliminados os curriculos inscritos que ndo atenderem integralmente aos requisitos obrigatérios exigidos no
edital, conforme alineas a e b do item 6

b) nesta etapa sera aferida pontuagéo para os curriculos inscritos que atendem aos requisitos obrigatorios. Os
curriculos seréo distribuidos de acordo com o perfil profissional do candidato, conforme exigido neste Termo de
Referéncia.

c) A pontuacdo desta etapa serd atribuida conforme itens 12.5.1 e 12.5.2 do quadro abaixo, em formulério
constante do Anexo |

d) o total de pontos recebidos nesta etapa (PC) ira compor a pontuacdo total recebida pelo candidato. PT
(Pontuacgéo Total) = PC (Pontuacgéo de Curriculo) PE (Pontuacéo de Entrevista).

e) em caso de empate na Andlise de Curriculos, tera preferéncia o candidato que, na seguinte ordem:

1. obtiver maior tempo de experiéncia de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil exigido,
conforme item 5 deste Termo de Referéncia

2. obtiver maior tempo de experiéncia profissional comprovada.

3. obtiver maior tempo de experiéncia ho acompanhamento e implementacdo de politicas publicas, nas trés
esferas de governo.

12.4.2 SEGUNDA ETAPA Pontuacéo de Entrevistas PE
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a) serdo convocados para a entrevista os candidatos com maior pontuacdo na primeira etapa - Analise de
Curriculos - considerando 03 (trés) vezes o nimero de vagas, para o perfil

b) podera ser aplicada avaliacdo para mensurar o conhecimento do candidato

c) A pontuacdo desta etapa sera atribuida conforme item 12.5.3 do quadro abaixo, em formulario constante do
Anexo Il

d) o total de pontos recebidos nesta etapa (PE) ira compor a pontuacdo total recebida pelo candidato. PT
(Pontuacéo Total) = PC (Pontuacéo de Curriculo) PE (Pontuacéo de Entrevista).

€) em caso de empate na Pontuagédo Total, tera preferéncia o candidato que, na seguinte ordem:

1. obtiver maior tempo de experiéncia de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil exigido
neste Termo de Referéncia

2. obtiver maior tempo de experiéncia profissional comprovada.

3. obtiver maior tempo de experiéncia no desenvolvimento e implementacéo de software.
12.5 Critérios de avaliacao

12.5.1 Formacao Académica requisito obrigatorio (Pontuagcdo Maxima 2,0 pontos)
CARACTERIZACAO

Especializacao - (Pontuacao: 1,0)
Mestrado - (Pontuacéo: 2,0)

12.5.2 Experiéncia Profissional (Pontuagdo Maxima 4,0 pontos)

CARACTERIZACAO

Experiéncia de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil exigido neste Termo de Referéncia
(desenvolvimento de projetos corporativos de integracdo de sistemas informatizados).

Acrescenta-se 0,5 (meio) ponto a cada ano, além do minimo exigido. No maximo 3,0 (trés) pontos - (Pontuacao:
Até 3,0)

Experiéncia em Coordenacéo de Levantamento de Requisitos de software, Analise e Negociacao, Especificacdo e
Documentacédo, Validacdo e Controle de Requisitos, Coordenacdo e orientacdo de equipes de desenvolvimento e
implantagdo de softwares - (Pontuacéo: 1,0)

12.5.3 Entrevista (Pontuacdo Maxima 4,0 pontos)

CARACTERIZACAO

Apresenta cordialidade e objetividade - (Pontuagé&o:1,0)

Domina os assuntos relativos a sua contratagao, como: (Pontuagéo: 2,0)

1.Projetos corporativos e integracdo de sistemas informatizados

2.Desenvolvimento e implementagéo de softwares

Demonstra disponibilidade e interesse especial no trabalho desenvolvido pelo 6rgdo contratante nas politicas de
melhoria da educacéo - (Pontuagéo: 1,0)

Serdo exigidos documentos comprobatoérios dos itens 12.5.1 e 12.5.2

13. CONSIDERACOES

Os produtos deverdo ser entregues a CGFORP-DIFOR-SEB, como Relatdrio, em versao preliminar e, apds aprovagéo,
em sua forma definitiva, com as devidas referéncias bibliograficas (quando necessario), em formato digital e

capa impressa, contendo nesta a assinatura do consultor.

A execucdo dos trabalhos previstos neste TOR Termo de Referéncia néo implica qualquer relacdo de emprego ou
vinculo trabalhista, sem beneficios complementares, sendo, portanto, regido sem subordinagéo juridica, conforme

prevé o paragrafo 9° do Art. 4° do Decreto n° 5.151/2004.

O (a) consultor (a) deve ter disponibilidade para executar atividades nas dependéncias do 6rgdo contratante, em
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horario comercial, para que tenha acesso as informagdes necessarias a elaboracdo dos produtos propostos.
Os direitos autorais ou quaisquer outros direitos, de qualquer natureza, sobre materiais produzidos no ambito

desse trabalho pertenceréo exclusivamente a Secretaria de Educacéo Basica do Ministério da Educacdo SEB/MEC
e sua utilizagdo e/ou reproducao total ou parcial requerera autorizagéo prévia do érgéo.
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